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Parecer 20/2022.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, e de

Finanças, orçamento e contabilidade

nº. 20, DE 14 DE JUNHO DE 2022
ASSUNTO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 5, de 26 de Maio de 2022 que “Acrescenta e revoga dispositivos na Lei Complementar nº. 042, de 26 de junho de 2002, e dá outras providências.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD


   Wilson Almeida da Silva – PSDB
HISTÓRICO: A criação do projeto tem enorme relevância uma vez que permitirá a indenização, em pecúnia, dos valores referentes a licenças-prêmios não gozadas e de férias acumuladas (mais que três períodos) pelos servidores públicos municipais.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com o parecer Jurídico 184/2022 e emendas sugeridas pelo Vereador Josenildo Ceará – PT, estas Comissões sugerem as seguintes Emendas.

EMENDAS: O projeto em questão atende, no que se vê, ao quesito competência, porquanto trata de tema atinente a servidores públicos, tendo sido proposta pelo Chefe do Poder Executivo.
Ao Parlamento cabe, vale registrar, realizar emendas, e sem a restrição prevista no art. 63, I, da CF, já que a proposição é meramente autorizativa, consoante expressamente registrada no caput dos arts. 273ª e 273B. 

Constitucionalidade Material, Juridicidade e Legalidade

O projeto de lei e sua emenda, no conjunto, se afeiçoam ao ordenamento jurídico pátrio. Todavia, possuem inconstitucionalidades, ilegalidades e injuridicidades graves e que por isso merecem reparo.

Observe-se:

Art. 273-B

A redação original do projeto autoriza a conversão da licença prêmio em pecúnia exclusivamente para construção, ampliação e reforma de imóveis. 

Abro parênteses para registrar, de antemão, certa surpresa e assombro ao observar o Poder Público tentando estabelecer onde o trabalhador vai poder gastar o seu próprio dinheiro, numa versão mórbida de um welfare state, um intervencionismo exacerbado, atabalhoado, acriterioso.

Mas o PL está tramitando e é, a meu sentir, possível melhorá-lo.

Pois bem. 

A previsão contida na proposição é demasiadamente restritiva e pode eventualmente sugerir direcionamento indevido de recurso (alheio) que está posse e gestão do poder público.

Observe-se o despropósito: há previsão de reforma de imóvel, mas não há de compra!?

Pior, não prevê a possibilidade de utilização do recurso em hipóteses muito mais relevantes e emergenciais, como tratamento de saúde.

Visando provavelmente sanar esta mácula, a emenda modificativa adere à redação original outras hipóteses, sanando em parte o problema.

Prevê, com efeito, a emenda, o acréscimo das seguintes hipóteses:

·  Aquisição de terreno

·  Veículo

·  Energia fotovoltaica

·  Amortização de financiamento habitacional

·  Quitação de IPTU

A emenda melhorou o PL, mas ainda não me parece suficiente para afirmar ter se afeiçoado à comezinhas diretrizes constitucionais, como o da dignidade humana, que orienta, no mínimo, que possa o trabalhador cuidar de sua saúde com seu próprio dinheiro!

RECOMENDAMOS, por isso, a adoção de emenda modificativa mais ampla, com o teor seguinte:

ART. 273-B Fica autorizada, em caráter excepcional, a conversão das licenças-prêmios não gozadas pela indenização pecuniária aos servidores públicos municipais de Nova Andradina – MS que requererem, por escrito, ao Chefe do Poder em que é vinculado, a intenção de adquirir imóvel, veículo, energia fotovoltaica, amortização de financiamento, quitação de tributos municipais, construir, ampliar ou reformar imóveis em que é proprietário ou possuidor (excluída a posse decorrente de aluguel),  procedimento médico clínico e/ou cirúrgico, inclusive de seus dependentes, incluídas as despesas com transporte, estadia e medicamentos.

§4º do Art. 273-B

A utilizado de recurso financeiro de propriedade do trabalhador em tratamento de saúde, inclusive de seus dependentes, não pode, a meu ver, ficar restrita ao lapso temporal prevista no PL e sua emenda, já que ninguém sabe quando será acometido de doença.

RECOMENDAMOS, por isso, a adoção de emenda modificativa mais ampla, com o teor seguinte:

ART. 273-B

...

§4º A indenização de que trata este artigo somente poderá ser requerida, no máximo, em até 8 (oito) meses contados da publicação da lei que a introduzir, exceto quanto às hipóteses de conversão por motivo de saúde descritas no caput, cujo requerimento poderá ser feito a qualquer tempo.

§5º do Art. 273-B

Como corolário da emenda prevista sugerida para o caput, o seu §5º RECOMENDAMOS a seguinte redação:

ART. 273-B

...

§5º O requerimento do benefício de que trata este artigo deverá ser acompanhado de documentos que comprovem a finalidade para o qual se pleiteia a indenização, como identificação do imóvel, comprovante de posse ou propriedade (IPTU, cópia da matricula ou outro documento idôneo que se possa aferir a autenticidade), projeto de energia fotovoltaica, orçamento do veículo, cópia de contrato de financiamento, extrato de débitos municipais, orçamentos e atestado médico, certidão de nascimento, tutela, curatela, e quaisquer outros documentos que comprovem a destinação que se pretende dar ao recurso financeiro decorrente da conversão da licença prêmio em pecúnia, devendo declarar que no prazo máximo de 45 dias, contados do recebimento, empregará os valores para a finalidade requerida, e no prazo de 120 dias do recebimento, prestará contas das despesas com documentos com valor probante, como Notas ou cupons fiscais, extratos, além de relatório fotográfico no caso de compra/reforma/ampliação de imóvel.
§6º do Art. 273-B

O parágrafo 6º erroneamente faz referência o parágrafo 4º, quando deveria ser o 5º..

Por outro lado, prevê punição absolutamente irrazoável e desproporcional ao trabalhador que não apresentar adequadamente o uso do próprio dinheiro. 

Pena: Demissão!
O mal uso do próprio dinheiro resolve-se em demissão do serviço público. É o que prevê a proposição do Executivo.

Como proporcionalidade e razoabilidade são diretrizes constitucionais, tenho por inconstitucional o dispositivo, pelo que RECOMENDAMOS a seguinte emenda modificativa:

ART. 273-B

...

§6º a pena disciplinar a ser aplicada no caso de descumprimento injustificado do disposto no §5º deste artigo será a de suspensão, assegurada a ampla defesa e o contraditório nos termos legais, sem restituição ao Poder Público dos valores recebidos.

§8º do Art. 273-B

Aberratio juris é que representa a previsão do §8º do art. 273-B, que condiciona ao pagamento de verba salarial a quitação de tributos municipais.

Como se sabe, e bem já o disse a Suprema Corte em conhecida súmula (323), o Estado não pode se valer de meios coercitivos espúrios na cobrança de seus tributos.

RECOMENDAMOS emenda supressiva ao §8º do art. 273-B.

§3º do Art. 273-B

O §3º do art. 273-B ofende ao princípio da confiança no Estado, que é a expectativa que tem o cidadão de que a Administração Pública age de boa-fé.

O PL, com efeito, veio ao Poder Legislativo com pedido de realização de sessão extraordinária para votação urgente ante o benefício previsto para o servidor público.

Todavia, ao analisar o §3º do art. 273-B do PL, constatou-se a supressão parcial do direito.

Observe-se a redação da LC42/2002 e a proposta:

LC42/2002 (ART. 114):
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PL:
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A mensagem do projeto não faz qualquer referência à exclusão, da base de cálculo da verba, das vantagens pessoais e inerentes ao cargo ou função.

RECOMENDAMOS, pois, a supressão do §3º do art. 273-B do PL, a fim de que seja mantida a redação do §4º da LC42/2002.

Art. 4

A emenda pretende a supressão do art. 4º, que autoriza o executivo a regulamentar o PL.

A emenda é regular, constitucional, legal.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 14 de junho de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

       PEDRO GOMES SOARES - PSD                                                                                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO -MDB        
   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                                                    Membro da Comissão de Justiça e Redação
JOSENILDO CEARÁ– PT

Pres. da Com. De Finanças, Orçamento e Contabilidade 

	      WILSON ALMEIDA DA SILVA - PSDB

     Rel. da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade
	JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT

Membro da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade 
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